
00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/6fb59223-

Joao Pessoa

0020020-25.2006.815.2001

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

21/03/2022

31/03/2022

R$  59,57

1/1

R$  1.535,61

R$  0,00

R$  1.535,61

200.8.22.14905/01

0020020-25.2006.815.2001

Joao Pessoa

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

866600000156   356109283180   520220331208   082214905018

200.2022.614905

Custas Finais

Observações:

R$ 1.191,40
R$ 342,70

R$ 1,51

CARLOS ANTONIO DA COSTA SILVA e outro(s)

ITAU SEGUROS S/A

R$  22.846,82

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000156   356109283180   520220331208   082214905018

R$  1.535,61

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

CARLOS ANTONIO DA COSTA SILVA e outro(s)

Promovido:

ITAU SEGUROS S/A

Promovente:

R$  1.535,61Valor Final:

R$  59,57

1/1

R$  1.535,61

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/03/2022Data Vencimento:

Parcela:

200.2022.614905Número da Guia:

200.8.22.14905/01Número do Boleto:

21/03/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.191,40
R$ 342,70

R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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